
 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL  

 LEGISLATIVO MUNICIPAL   

CÂMARA MUNICIPAL DE LAGOÃO 

______________________________________________________________________ 

 

_____________________________________________________________________________ 
Rua Rodolfo Stecker, 241 – Centro – Lagoão – RS 

Tel.: (51) 3765-1169– e-mail: camaralagoao@hotmail.com 

LIBERAÇÃO DE DIÁRIA Nº 024/2025 

 

        A Servidora  MÁRCIA MARTINS DE ALMEIDA, CPF Nº 960.699.880-00 viajou a serviço do 

Município a fim de: PARTICIPAR NA AGAP DO 68º SIMPÓSIO DE GESTÃO PÚBLICA– para 

Vereadores, Assessores, Prefeitos, Vice-Prefeitos, Servidores dos Poderes Legislativo e Executivo, 

Diretores, Secretários Municipais, Procuradores Jurídicos, Contadores, Tesoureiros,. De acordo com a 

LEI Nº 733/2008, conforme Regimento Interno, devendo receber a importância de R$ 1.225,00 (um mil 

duzentos e vinte e cinco reais), correspondente a 3,5 diárias; conforme demonstrativo abaixo. 

 

  Encaminhada em 27 de Maio de 2025. 

 

Assinatura................................................................................. 

                              Servidora  

    

DIÁRIAS DESTINO 

 

DATAS 

Nº VALOR IDA VOLTA 

3,5           R$1.225,00 PORTO ALEGRE 03/06/2025 06/06/2025 

Autorizo. À Tesouraria para 

Pagamento. 

Em: 27/05/2025. 

                                                                       .............................................................................. 

                          Presidente 
 

                                            RECIBO 

 

    Recebi as importâncias referidas, correspondentes às diárias especificadas no quadro demonstrativo. 

                                        

     Em :------- / ------- / -------. 

 

                                   ............................................................................. 

                                                           Servidora 

        

                                                       ATESTADO 

 

   Atesto que o roteiro foi cumprido estando comprovada a utilização das diárias requisitadas. 

 

 

                                                                       Em: ...... /....... /.......      

 VEREADOR PRESIDENTE:.....................................................................................               


